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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 330, DE 13 DE ABRIL DE 2022.
Promove o Juiz de Direito JOÃO PAULO GUIMARÃES NETO, para a 20ª Vara de Substituições da Comarca de Salvador.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à vista da decisão plenária
de 13 de abril de 2022 e do que consta da Inscrição Eletrônica nº 16342/2021,

R E S O L V E

promover, por merecimento,  o Juiz de Direito JOÃO PAULO GUIMARÃES NETO, titular da 2ª Vara do Sistema dos Juizados
Especiais da Comarca de Jacobina, para a 20ª Vara de Substituições da Comarca de Salvador, de entrância final, nos termos
do artigo 84, XIX, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 13 de abril de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 331, DE 13 DE ABRIL DE 2022.
Promove a Juíza de Direito ELY CHRISTIANNE ESPERON LORENA, para a 3ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de
Consumo, Cíveis e Comerciais da Comarca de Feira de Santana.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à vista da decisão plenária
de 13 de abril de 2022 e do que consta da Inscrição Eletrônica nº 16021/2021,

R E S O L V E

promover, por antiguidade,  a Juíza de Direito ELY CHRISTIANNE ESPERON LORENA, titular da Vara dos Feitos Relativos às
Relações de Consumo, Cíveis, Comerciais, Registros Público, Acidentes de Trabalho e Fazenda Pública da Comarca de
Irará, de entrância intermediária, para a 3ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis e Comerciais da
Comarca de Feira de Santana, de entrância final, nos termos do artigo 84, XIX, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Bahia.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 13 de abril de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 332, DE 13 DE ABRIL DE 2022.
Promove o Juiz de Direito RODRIGO SOUZA BRITTO, para a Vara do Júri e Execuções Penais da Comarca de Vitoria da
Conquista.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à vista da decisão plenária
de 13 de abril de 2022 e do que consta da Inscrição Eletrônica nº 16182/2021,

R E S O L V E

promover, por merecimento,  o Juiz de Direito RODRIGO SOUZA BRITTO, titular da Vara do Sistema dos Juizados Especiais
da Comarca de Brumado, para a Vara do Júri e Execuções Penais da Comarca de Vitoria da Conquista, de entrância final,
nos termos do artigo 84, XIX, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 13 de abril de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente
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